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REQUERIMENTO Nº 681/2017


Requeiro ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal, Vereador Agildo Bacelar da Silva, nos termos regimentais vigentes, a inserção na ata dos trabalhos da presente Sessão Ordinária, de um VOTO DE CONGRATULAÇÃO para todos os Coordenadores Pedagógicos da Rede Municipal de Ensino pelo transcurso do seu dia, levado a efeito em 21 de agosto p.p.

Outrossim, que cópia deste expediente seja remetido a Secretária Municipal de Educação, para que se dê a devida publicidade para conhecimento dos coordenadores pedagógicos.

JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]Coordenador Pedagógico é o profissional que requer muito conhecimento de teoria e prática, pois tem o objetivo de estimular os professores. Portanto, é preciso percepção e sensibilidade para identificar as necessidades dos alunos e professores, tendo que se manter sempre atualizado, buscando fontes de informação e refletindo sobre sua prática.
 
Plenário Benedicto Roschel de Moraes, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2017.


Prof. Carlos Shyton
Vereador - PR
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